
PROCESSO N° 977/18
 
PROTOCOLO Nº 14.389.725-7 DATA: 19/12/16

PARECER CEE/CEMEP Nº 542/18 APROVADO EM 06/11/18

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO: CENTRO  DE  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL  MATER  TER
ADMIRABILIS

MUNICÍPIO: LONDRINA

ASSUNTO: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino, para
oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

RELATORA: ANA SERES TRENTO COMIN

EMENTA: Renovação  do  credenciamento.  Atendimento  às
Deliberações nºs 03/13 e 05/13-CEE/PR. Parecer favorável com
recomendação e determinação.

I – RELATÓRIO

A Secretaria de Estado da Educação, pelo ofício nº 1461/18 –
Sued/Seed, de 02/10/18, encaminhou a este Conselho o expediente protocolado no
NRE  de  Londrina,  de  interesse  do  Centro  de  Educação  Profissional  Mater  Ter
Admirabilis,  do  município  de  Londrina,  pelo  qual  solicitou  a  renovação  do
credenciamento  da  instituição  de  ensino,  para  a  oferta  de  cursos  da  Educação
Profissional Técnica de Nível Médio.

Este  Centro  localiza-se  à  Rua Ulrico  Zuinglio,  nº  1110,  Bairro
Gleba Palhano, município de Londrina. É mantido pela Irmandade da Santa Casa de
Londrina  e  obteve  a  renovação  do  credenciamento,  para  a  oferta  da  Educação
Profissional Técnica de Nível Médio, por meio da Resolução Secretarial nº 1996/12,
de 02/04/12, pelo prazo de cinco anos, de 01/01/12 a 31/12/16. (fl. 294) 

A  Comissão  de  Verificação,  regularmente  instituída  pelo  Ato
Administrativo nº 301/17, de 26/09/17, do NRE de Londrina, após verificação in loco,
emitiu  laudo  técnico  em  27/09/17,  favorável  ao  pedido  de  renovação  do
credenciamento da instituição de ensino. (fls. 349 e 372)
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O  Departamento  de  Educação  e  Trabalho-DET/Seed,  pelo
Parecer nº 323/18, de 05/09/18, informou que os aspectos pedagógicos atendem a
legislação vigente. (fl. 516)

A Coordenação de Estrutura e Funcionamento-CEF/Seed, pelo
Parecer  nº  3183/18,  de  21/09/18,  declarou-se  favorável  à  renovação  do
credenciamento  da  instituição  de  ensino,  para  a  oferta  de  cursos  da  Educação
Profissional Técnica de Nível Médio. (fl. 519)

II - Mérito

Trata-se  do  pedido  de  renovação  do  credenciamento  da
instituição de ensino, para a oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de
Nível Médio.

A matéria está regulamentada no Capítulo II, da Deliberação nº
03/13-CEE/PR, que trata do credenciamento e da renovação do credenciamento:

Art.  16 O credenciamento é ato do poder público,  cuja edição vincula a
instituição de ensino ao Sistema Estadual de Ensino, com vistas à habitação
legal para a oferta de Educação Básica, nas etapas e modalidades previstas
na legislação vigente.

A Comissão de Verificação, em atendimento ao disposto no § 1º,
do art. 12, da Deliberação nº 03/13-CEE/PR, emitiu Relatório Circunstanciado, com
as seguintes informações:

A diretora do Centro justifica que o atraso no protocolado de renovação do
credenciamento da instituição de ensino ocorreu pelos seguintes motivos:
1.  A ISCAL recebeu  em  doação  do  município  de  Londrina  um  terreno
localizado na Rua Ulrico Zuinglio,  1110, Gleba Palhano, constando como
encargo, a construção de uma área destinada à implantação do CEPMTA,
bem como as obrigações de realização de infraestrutura de calçada, meio-
fio e pavimentação de rua no entorno do imóvel, além da urbanização de
uma praça pública.
2. A ISCAL já cumpriu parcialmente os encargos estabelecidos, pois efetuou
a construção do bloco destinado à implantação do CEPMTA.
3. A área concluída já possui habite-se parcial, o que atesta o cumprimento
dos  requisitos  legais  para  a  implantação  de  estabelecimento  de  cunho
educacional. E o acesso até o referido estabelecimento se faz através da
Rua Ulrico Zuingler, que se encontrava pavimentada (…).
4.  No  entanto,  no  entorno  do  imóvel  ainda  não  há  calçada,  meio-fio  e
pavimentação asfáltica, o que impede o habite-se definitivo.
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5. Contudo, com a obtenção do habite-se parcial, já se tornou possível a
total ocupação do imóvel, o que possibilitou a realização da mudança de
endereço (…).
6. As instalações atuais têm possibilidade de ampliar a oferta de cursos,
como também, o número de alunos, atendendo Londrina e região.
7. Diante das justificativas acima, a ISCAL requer que sejam aprovadas as
solicitações feitas perante este Núcleo Regional de Educação. (...)

A sala da biblioteca mede 120,36 m², é ampla, clara, ventilada e possui 01
balcão para atendimento, 01 escrivaninha, 01 computador e prateleiras para
livros e periódicos. Ao lado da biblioteca há 03 salas para estudos em grupo
(…).

Laboratórios:
- Análises Clínicas: possui 03 mesas de granito grandes, 08 microscópios,
12 cadeiras, 01 bico de bunsen, 01 pia com armários e gavetas, 01 balcão
com armário, 01 frigobar e 01 centrífuga.

- Anatomia: possui 40,45 m², 01 armário de parede, 01 balcão grande, 03
mesas de fórmica, 30 banquetas, 01 TV LED 32 polegadas, 01 computador
(…).
- Enfermagem Feminino com 40, 45 m² e masculino com 28,82 m². As salas
possuem 04 camas, 04 mesas de cabeceiras, 04 mesas para refeição, 04
cadeiras, 04 biombos móveis, 02 balcões grandes, 02 armários de parede
(…).
-  Podologia:  mede  40,25  m²,  a  sala  está  equipada  com  01
termodesinfectora  pequena,  01  seladora,  01  autoclave,  01  balcão,  04
armários, 04 mochos (…).

- Radiologia: possui 17,55 m², raio x-convencional, semelhante ao hospital,
01 computador e negatoscópio.

Acessibilidade:  o prédio escolar dispõe de elevador, rampas de acesso,
corrimão nas escadas e instalações sanitárias masculinas e femininas, para
pessoas com necessidades especiais.

Cursos Autorizados e Reconhecidos (fl. 516)
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A avaliação interna dos cursos encontra-se à fl. 370, conforme
quadros abaixo: 
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A  Chefia  do  NRE  Londrina,  por  meio  do  Termo  de
Responsabilidade,  emitido  em  27/09/17,  ratificou  as  informações  contidas  no
Relatório Circunstanciado e registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e demais atos normativos vigentes
no Sistema Estadual de Ensino do Paraná. (fl. 373)

Constou  no  Relatório  Circunstanciado  Complementar  as
seguintes informações (fl. 510):

A instituição possui a Licença Sanitária nº 3020, emitida em 11/06/18, com
validade até 11/06/21. O Corpo de Bombeiros emitiu em 25/05/18, o CVE –
Certificado de Vistoria em Estabelecimento, com validade até 19/03/19.

Regularidade e capacidade jurídica: foram anexados às fls. 381 a 509,
documentos referentes  à  regularidade  e capacidade jurídica  da entidade
mantenedora, do provedor e justificativa da existência de certidões positivas
em nome da mantenedora.

A  Assessoria  Jurídica/Seed  manifestou-se  com  relação  às
Certidões Positivas mencionadas (fl. 514):

(…)
O  protocolado  foi  encaminhado  pela  Coordenação  de  Estrutura  e
Funcionamento – CEF/Seed, a essa Assessoria Jurídica,  considerando o
apontamento  de  Certidões  Positivas  no  Relatório,  às  fls.  354,  sobre
impeditivas legais do pleito fl. 375.

Com o Despacho nº 263/18-AJ/Seed, fez solicitações a serem apresentadas
pela mantenedora, fls. 376 e 377.

Com a juntada pela mantenedora, dos documentos, fls.  381 a 509, essa
cumpriu  o  solicitado  pela  Deliberação  nº  03/13-CEE/PR,  podendo  o
protocolado  prosseguir  à  análise  do  Departamento  competente,  para  a
renovação do credenciamento pleiteado pela instituição.

Pelo exposto, deve o protocolado retornar à Coordenação de Estrutura e
Funcionamento  –  CEF/DLE/Seed,  o  fiel  cumprimento  do  exigido  na
Deliberação nº 03/13-CEE/PR.
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A  instituição  de  ensino  protocolou  com  atraso  o  pedido  de
renovação do credenciamento, descumprindo o estabelecido no § 3º, do art. 25, da
Deliberação nº 03/13 – CEE/PR.

Em síntese, a instituição de ensino apresenta condições básicas
para a renovação credenciamento, para a oferta de cursos da Educação Profissional
Técnica de Nível Médio.

II - VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
credenciamento da instituição de ensino,  para a oferta da Educação Profissional
Técnica de Nível Médio, do Centro de Educação Profissional Mater Ter Admirabilis,
do município de Londrina, mantido pela Irmandade da Santa Casa de Londrina, pelo
prazo de dez anos, de 01/01/17 a 31/12/26, conforme as Deliberações nºs 03/13 e
05/13 – CEE/PR.

A mantenedora deverá garantir todas as exigências constantes
na Deliberação nº 03/13-CEE/PR, para o adequado funcionamento da instituição de
ensino e dos seus cursos,  com especial  atenção à renovação do Certificado de
Vistoria do Corpo de Bombeiros e à renovação da Licença Sanitária.

A  instituição  de  ensino  deverá  atender  ao  contido  nas
Deliberações nºs 03/13 e 05/13-CEE/PR, em relação às normas e prazos, ao solicitar
a renovação do credenciamento, para a oferta da Educação Profissional Técnica de
Nível Médio.

Encaminhamos:

a)  cópia  deste  Parecer  à  Secretaria  de  Estado da Educação,
para a expedição do ato de renovação do credenciamento da instituição de ensino,
para a oferta da Educação Profissional Técnica de Nível Médio;
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b)  o processo à instituição de ensino para constituir  acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.

Ana Seres Trento Comin
    Relatora

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
aprova o voto da Relatora por unanimidade.

Curitiba, 06 de novembro de 2018.

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEMEP
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